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uz alterações na Lei Municipal no 1.220, de 25 de julho de
com modificações dadas pela Lei Municipal no 1.244, de 22
aio de 2019, para os fins que específica, e dá outras
ências. "

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL oE PALMEIRAS DE GolÁS
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, APROVA, e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:

AÉ. 1o - O inciso lV do parágrafo único do ar1.21 da Lei Municipal no

1.220, de 25 de julho de 2018 (com modificações introduzidas pela Lei Municipal no

1 .244, de 22 de maio de 2019), passa vigorar com nova redação:

"Att. 21.............
Parágrafo Único -
tV - Area lJrbana M - "Area de 12.0ü),00m2, dentro das
segurnÍes divisas: "Frente: 178,95 metros, dividindo com a
Rua Osvaldo Mariotto; Fundo: 178,79 metros, dividindo com
remanescente da área institucional (APM-01); Lado Direito:
63,29 metros dividindo com remanescente da área
institucional (APM-01); Lado Esquerdo: 70,95metros,
dividindo com área do proprietário em com remanescente da
área institucional (APM-01 )."

Art. 2o - O inciso XXll, do ad. 25 daLei Municipal no 1.22O,de 25 de julho

de 2018 (com modificações introduzidas pela Lei Municipal no 1.244, de 22 de maio de
2019), passa vigorar com nova redação:

"Att. 25.............

)Ofit - Area lJrbana 04 - "Area de 12.000,00m2, dentro das
segurnúes divisas: "Frente: 178,95 metros, dividindo com a
Rua Osvaldo Marioíto; Fundo: 178,79 metros, dividindo com
remanescente da área institucional (APM'01); Lado Direito:
63,29 metros dividindo com remanescente da área
institucional (APM-01); Lado Esquerdo: 70,95metÍos,
dividindo com área do proprietário em com remanescente da
á rea institucion al (APM-01 ). "
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Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Palmeiras de Goiás, Estado de
Goiás, aos 't3 de Dezembro de 2019.

VANDO VITOR LVES
Prefeito Municipal
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